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DECRETO N° 129/2023 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Proteção e Bem-Estar Animal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 5° e 8° da Lei Municipal n° 4.4211  de 
28 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 244/2023, expedida em 03 de 
março de 2023, pela Secretaria de Meio Ambiente. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Proteção e Bem-
Estar Animal, no biênio de 2023-2024, os seguintes representantes: 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

Titular: Edinalva Madalena de Almeida Mota Rosa 
Suplente: Fernanda Periard Mantovani 

Suplente: Sharon Karla Luders Meza 

Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Fábio Massamitsu Sakata 
Suplente: Maria Aparecida de Lima Meira Nakasugui 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Sandra dos Santos Pinheiro 
Suplente: Renata Luzia Ferreira 

Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade 

Titular: Valdiney Roberto Rissato 
Suplente: Juracy Antonio Narcizo 
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Titular: 1° Tenente Guilherme Britto Schnaider 
Suplente: 1° Sargento Fábio de Oliveira 

II — REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Sociedade de Amparo dos Animais de Umuarama SAAU: 

Titular: Dra. Regiane Pereira Baptista da Silva 
Suplente: Ana Maria Polaquini 

Universidade Estadual de Maringá (UEM), Campus Umuarama: 

Titular: Max Gimenez Ribeiro 
Suplente: Oduvaldo Câmara Marques Pereira Junior 

Universidade Paranaense (UNIPAR): 

Titular: Dr. Salviano Tramontin Belettini 
Suplente: Dra. Ana Maria Quessada 

Coordenadoria de Associação de Moradores de Umuarama e Região 
(CANMUR): 

Titular: Jõnia Piveta Crozarioli de Lima 
Suplente: Jean Carlos Felipe 

Ordem dos Advogados do Brasil Subseção de Umuarama/PR: 

Titular: Lilian Elias Fernandes 
Suplente: Karoliny Peres Araújo Lima Nakaoka 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 109/2023 
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